
REQUISIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 

 

 

 

Exmo. Prefeito 

 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER E 

EXECUÇÃO DE CALÇADAS NO CONJUNTO HABITACIONAL “JOSÉ BARREIRA”, em atendimento 

ao Termo de Convênio SPdoc nº SH – 1219439/2021, firmado junto a Secretaria de Habitação e 

o Município de Novais, compreendendo o fornecimento de todo o material de construção 

empregado, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços complementares e 

demais que envolvem a execução do objeto, conforme especificações e condições definidas no 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Projeto Padrão e 

demais anexos, que constituem parte desta Tomada de Preços, regida pela Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações e pelas disposições contidas no edital. 

 

Justificativa: A presente licitação visa atender o Termo de 

Convênio SPdoc nº SH – 1219439/2021, firmado junto a Secretaria de Habitação e o Município 

de Novais, que objetiva a transferência de recursos para a implementação do Programa 

Especial de Melhorias - PEM. 

Valor estimado: O valor da presente obra é de R$ 

148.492,92(cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e dois 

centavos), dos quais R$ 100.000,00 (cem mil reais) é de responsabilidade do Estado e o 

restante de responsabilidade do Município.  

 

Para tanto, segue anexo o Plano de Trabalho, Memorial 

Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 

Projeto Padrão, quanto à execução de obras de CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE 

ESPORTES E LAZER E EXECUÇÃO DE CALÇADAS em referência. 



 

Sendo só para o momento, aguarda-se a adoção das 

providências necessárias.  

 

Atenciosamente. 

Setor de Engenharia da Prefeitura de Novais/SP, 10 de maio de 2022. 

 

 

DAIANE MARCONDES GALLERANI RODRIGUES 

Engenheiro Civil CREA-SP nº 507.018.059.6/D 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I –PLANO DE TRABALHO 
 
 
OBRA:Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER E EXECUÇÃO DE CALÇADAS no 
Conjunto Habitacional “José Barreira”, em atendimento ao Termo de Convênio SPdoc nº SH – 
1219439/2021, firmado junto a Secretaria de Habitação e o Município de Novais, 
compreendendo o fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, 
mão de obra, canteiro de obras, serviços complementares e demais que envolvem a execução 
do objeto, conforme especificações e condições definidas no Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Projeto Padrão e demais anexos, que constituem 
parte desta Tomada de Preços, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e pelas 
disposições contidas no edital. 
 
PROP.: MUNICÍPIO DE NOVAIS. 
 

ANEXO II –MEMORIAL DESCRITIVO 
 

ANEXO III – MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

ANEXO IV - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

ANEXO VI – PROJETO PADRÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 
 
 
 
Assunto: Contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER 
E EXECUÇÃO DE CALÇADAS no Conjunto Habitacional “José Barreira”, em atendimento ao 
Termo de Convênio SPdoc nº SH – 1219439/2021, firmado junto a Secretaria de Habitação e o 
Município de Novais, compreendendo o fornecimento de todo o material de construção 
empregado, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços complementares e 
demais que envolvem a execução do objeto, conforme especificações e condições definidas 
no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Projeto 
Padrão e demais anexos, que constituem parte desta Tomada de Preços, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e pelas disposições contidas no edital. 

 
- Considerando que há necessidade dedar cumprimento as 

obrigações firmadasTermo de Convênio SPdoc nº SH – 1219439/2021, firmado junto a 
Secretaria de Habitação e o Município de Novais; 

 
AUTORIZO a Contratação de empresa especializada em 

obras e serviços de engenharia para CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTES 
E LAZER E EXECUÇÃO DE CALÇADAS no Conjunto Habitacional “José Barreira”, após a 
comprovação sobre a EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, firmada pelo 
responsável contábil. 

 
Dê ciência e cumpra-se. 
 
Determino o necessário. 

 
Gabinete/Novais/SP, 10 de maio de 202. 

 
 
 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

  



Secretaria Administrativa, 11 de maio de 2022. 

 

 

 

Comunicação Interna 

 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Novais 

 

Sr. PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 

 

 

 

Atendendo determinação de Vossa Excelência, informo-lhe que a Prefeitura 

Municipal de Novais dispõe de Comissão de Licitação para o Exercício de 2022, 

atualmente designada conforme Portaria nº 001/2022, de 03 de janeiro de 2022, 

em anexo.  

 

  É o que tenho a informar. 

 

 

 

 

MARIA RICARDA DOMINGUES 

Encarregado Técnico de Serviços Administrativo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA E RESERVA DE RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

 
 

Atendendo determinação constante do processo 

supra, informo, para fins de abertura de processo de licitação, objetivando a 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 

CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER E 

EXECUÇÃO DE CALÇADAS no Conjunto Habitacional “José Barreira”, em 

atendimento ao Termo de Convênio SPdoc nº SH – 1219439/2021, firmado 

junto a Secretaria de Habitação e o Município de Novais, compreendendo o 

fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão 

de obra, canteiro de obras, serviços complementares e demais que envolvem a 

execução do objeto, conforme especificações e condições definidas no 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 

Projeto Padrão e demais anexos, que constituem parte desta Tomada de 

Preços, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e pelas 

disposições contidas no edital, que EXISTEM Recursos Orçamentários 

assegurados na Lei Orçamentária vigente, conforme discriminação abaixo:  

 

02.17 – Divisão de Esporte, lazer e recreação – Programação Orçamentária: 

27.812.0009.1006 – Obras Esportivas, Recreativa e de Lazer - Categoria 

Econômica: 4.4.90.51 – Obras e Instalações - Ficha 425 - Fonte de Recurso 01 

– Tesouro Municipal e Ficha: 426 - Fonte de Recursos 02 – Transferência de 

Recursos e Convênios Estaduais Vinculados 

 

Setor de Contabilidade, 11 de maio de 2022. 

 
 

 
 

ANTÔNIO DE ASSIS MUNHOZ 
Técnico em Contabilidade  

CRC1SP 167.209/O-7 

 
 
 



DESPACHO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Processo de Licitação nº 038/2022 

Tomada de Preços nº 06/2022 

 
 

Atendendo à solicitação autorizada pelo Prefeito Municipal datada 

de 10 de maio, que objetiva a Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia para CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER E 

EXECUÇÃO DE CALÇADAS NO CONJUNTO HABITACIONAL “JOSÉ BARREIRA”, em 
atendimento ao Termo de Convênio SPdoc nº SH – 1219439/2021, firmado junto a Secretaria de 
Habitação e o Município de Novais, compreendendo o fornecimento de todo o material de 

construção empregado, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços complementares e 
demais que envolvem a execução do objeto, conforme especificações e condições definidas no 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Projeto Padrão e 

demais anexos, que constituem parte desta Tomada de Preços, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e pelas disposições contidas no edital. 

 

DESPACHAMOS 
 

É o presente, para encaminhar a esta Procuradoria Jurídica, para 
análise e parecer, os seguintes documentos: 

 

I – Minuta do Edital, referente à abertura do Processo de Licitação 
038/2022 - Modalidade Tomada de Preços nº06/2022. 

 

Comissão de Licitações do Município de Novais/SP, aos 12 dias do mês de maio de 2022. 

 

LIZIANI APARECIDA PIVETTA 
Presidente da Comissão de Licitação 

JOSIANE CATARINA DOS SANTOS 
Membro da Comissão 

 

 
 

ROSALDA ODETE DA SILVA SOUSA 
Membro da Comissão 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 



PARECER JURÍDICO 
 
 
Ref.: Processo Licitatório nº 038/2022 - Tomada de Preços nº 06/2022 
Objeto: “Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER E EXECUÇÃO 
DE CALÇADAS NO CONJUNTO HABITACIONAL “JOSÉ BARREIRA”, em atendimento 
ao Termo de Convênio SPdoc nº SH – 1219439/2021, firmado junto a Secretaria de 
Habitação e o Município de Novais, compreendendo o fornecimento de todo o material de 
construção empregado, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços 
complementares e demais que envolvem a execução do objeto, conforme especificações 
e condições definidas no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro, Projeto Padrão e demais anexos, que constituem parte desta Tomada de 
Preços, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e pelas disposições 
contidas no edital”. 
 
Interessado: Chefe do Poder Executivo. 
 
Exmo. Senhor Chefe do Poder Executivo, 
 
 

Nos termos do Artigo 38, inciso VI e de seu parágrafo único da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as alterações posteriores, foi encaminhada a esta Procuradoria Jurídica 
para exame e parecer, as minutas do edital e do contrato administrativo referente ao 
processo em epígrafe. 
 

Pois bem, de início é de se ressaltar que o parágrafo único do artigo 38 da 
Lei nº 8.666/93, prevê a seguinte exigência:  
 

“Art. 38. [...]. 
Parágrafo único. “As minutas de editais de licitação, bem como os dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinados e aprovados por assessoria jurídica da Administração”. 

 
Imprescindível destacar que não cabe a esta procuradoria analisar o 

mérito da decisão discricionária da Administração quanto a escolha da modalidade de 
licitação ou de sua dispensa, tampouco quanto a necessidade da contratação em si, mas 
tão somente analisar se os atos administrativos que compõe o processo se amoldam a 
legislação em vigor. 
 

Destaco que há nos autos comprovação de existência de recursos 
orçamentários, nos seguintes termos: 
 

“Atendendo determinação constante do processo supra, informo, para fins 

de abertura de processo de licitação, objetivando a Contratação de 

empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 

CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER E 

EXECUÇÃO DE CALÇADAS no Conjunto Habitacional “José 

Barreira”, em atendimento ao Termo de Convênio SPdoc nº SH – 



1219439/2021, firmado junto a Secretaria de Habitação e o Município de 

Novais, compreendendo o fornecimento de todo o material de construção 

empregado, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços 

complementares e demais que envolvem a execução do objeto, conforme 

especificações e condições definidas no Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Projeto Padrão e demais 

anexos, que constituem parte desta Tomada de Preços, regida pela Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações e pelas disposições contidas no 

edital, que EXISTEM Recursos Orçamentários assegurados na Lei 

Orçamentária vigente, conforme discriminação abaixo:  

 

02.17 – Divisão de Esporte, lazer e recreação – Programação 

Orçamentária: 27.812.0009.1006 – Obras Esportivas, Recreativa e de 

Lazer - Categoria Econômica: 4.4.90.51 – Obras e Instalações - Ficha 425 

- Fonte de Recurso 01 – Tesouro Municipal e Ficha: 426 - Fonte de 

Recursos 02 – Transferência de Recursos e Convênios Estaduais 

Vinculados”. 

As minutas do instrumento convocatório e do contrato administrativo 
encaminhadas a esta Procuradoria Jurídica, constantes dos autos de abertura da Tomada 
de Preços 06/2022, foram analisadas e se encontram em ordem para prosseguimento do 
processo, pois atendem as exigências legais. 
 

S. M.J. É o parecer. 
 

Novais/SP, 13 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

DANIEL SANTIAGO 
Procurador Jurídico 

OAB: 342.276 
 

 

 

 
 


